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DECRETOS
DECRETO N. 16972/GAB/PMJP/2012

Exonera Jennifer Nascimento de Jesus, do cargo em comissão de Coor-
denadora de Área II de controle e conferência, da Secretaria Municipal 
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 069/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, Jennifer Nascimento de Jesus, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área II de controle e conferência, da 
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 16973/GAB/PMJP/2012

Renova a cessão da servidora municipal Telma Ribeiro Barbosa dos 
Reis, ao Município de Ouro Preto do Oeste - Rondônia.

 JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação do senhor Prefeito do Município 
de Ouro Preto do Oeste, através do Ofício nº 13 GP,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Telma Ribeiro Barbosa 
dos Reis, Professora 25h, matricula nº 222, do quadro efetivo do Mu-
nicípio de Ji-Paraná, ao Município de Ouro Preto do Oeste - Rondônia, 
até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de 
Ouro Preto do Oeste – Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16974/GAB/PMJP/2012

Nomeia Hellen Keller, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nadora de Área II de controle e conferência, da Secretaria Municipal 
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 

através do Memorando nº 069/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Hellen Keller, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área II de controle e conferência, da Secretaria 
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16975/GAB/PMJP/2012

Decreta Ponto Facultativo no dia 20 de fevereiro, “Segunda-Feira de 
Carnaval”, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito Municipal em exercício, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando os festejos relativos ao Carnaval/2012, a festa popular 
brasileira de maior tradição no País,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 20 de fevereiro de 
2012, “Segunda-Feira de Carnaval”, no âmbito da Administração 
Pública Municipal.

Art. 2º Fica ainda decretado Ponto Facultativo no dia 22 de fevereiro de 
2012, “Quarta-Feira de Cinzas” até às 12h, transferindo-se o expediente 
para o horário das 12h às 18h.

Art. 3º Excetuam-se do presente decreto os órgãos municipais cujas 
atividades são consideradas essenciais.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16976/GAB/PMJP/2012

Nomeia Comissão Especial para organizar e efetivar Audiência Pú-
blica em cumprimento às determinações da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando que o Poder Executivo Municipal deverá realizar Au-
diência Pública, cumprindo as disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
constante no Memorando nº 053/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para organizar e efetivar 
Audiência Pública, referente ao 3º Quadrimestre de 2011, em aten-
dimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, composta 
pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a presidência 
do primeiro:

Washington Roberto Nascimento
Marisa Aparecida de Queiroz Duarte
Vivaldo Pinto Zeferino

Miguel Harafat Vitória Almeida
Talini Guimarães de Oliveira
Hellen Keller
Melissa Medino Poleski
Karen Keller

Art. 2º A Audiência Pública de que trata o artigo 1º, deverá realizar-
se dia 27/02/2012 às 9h no Plenário da Câmara Municipal de Ji-
Paraná.

Art. 3º As atividades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas 
sem ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 16977/GAB/PMJP/2012

Exonera Maria de Lourdes Bernardi Crepaldi, do cargo em comissão 
de Gerente de Ensino Fundamental da Superintendência de Ensino, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício n. 039/12/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada, Maria de Lourdes Bernardi Crepaldi, do 
cargo em comissão de Gerente de Ensino Fundamental da Supe-
rintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 16978/GAB/PMJP/2012

Nomeia Juliana Candida Deicke Benício, para ocupar a Função 
Gratifi cada de Gerente de Ensino Fundamental da Superintendência 
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício n. 039/12/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Juliana Candida Deicke Benício, para ocupar 
a Função Gratifi cada de Gerente de Ensino Fundamental da Su-
perintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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